
Serra, 05 de maio de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Divisão Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 3533/2025 
Proposição: Emenda n° 21/2026 
 
Autoria: ANTONIO C&A
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA 
Projeto de Lei nº 741/2025 
Parágrafo único. A prática da cavalgada, ora instituída como Patrimônio Cultural Imaterial,
será celebrada anualmente no primeiro domingo após o dia 8 de dezembro, data de
aniversário do Município e Dia de Nossa Senhora da Conceição."
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Próxima Fase: Dar Ciência à 1ª Secretaria para Inclusão no Expediente
 
  
 

Hugo Zanon Soares 
Analista Legislativo 
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